
Critérios valorizados na apreciação dos exames 

 

Considerando a natureza prática do Mestrado em apreço, o presente exame 

consiste numa prova escrita, com caráter teórico-prático, e com possibilidade de 

consulta de elementos pelos alunos. É apresentado um caso simulado de uma 

arbitragem internacional, para ponderação dos vários aspetos envolvidos. 

 

A avaliação (de 20 valores) valoriza o seguinte (i) conhecimento da LAV (ii) 

conhecimento dos regulamentos arbitrais, neste caso o regulamento da CCI na sua 

interação com a LAV (iii) aplicação crítica das Regras da IBA sobre Produção de 

Prova em Arbitragem Internacional sobre produção de prova em arbitragem 

internacional (iv) conhecimento do procedimento típico em arbitragens 

internacionais. 

 

O caso prático que foi disponibilizado pretende que os alunos reflitam sobre: 

a) o pedido de produção de prova em poder da parte contrária em arbitragens com 

sede em Portugal, conjugando a LAV com as Regras da IBA sobre Produção de Prova 

em Arbitragem Internacional, em particular as questões trazidas pela junção de 

documentos confidenciais, por contratos celebrados com terceiros com relação 

contratual com as Partes e por pedido de informações relativas à vida interna de 

uma sociedade comercial, bem como uma reflexão sobre os problemas gerados 

por pedidos genéricos 

b) a produção de prova em poder da parte contrária e a “manipulação” do ónus da 

prova; eventual cotejo crítico com as “Regras de Praga”. 

c) a perícia enquanto meio de prova; a perícia requerida pelas Partes e a perícia 

ordenada pelo Tribunal, perante o princípio da igualdade e do contraditório; 

d) os depoimentos escritos e os depoimentos orais – cotejo crítico. 

e) a inquirição de testemunhas arroladas pela parte oponente e os limites da “cross 

examination”. 


